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Resumo: O presente estudo discorrerá sobre o 
surgimento da teoria do adimplemento substan-
cial, suas características e hipóteses de aplicação 
na common law. Discorrerá sobre o processo de 
positivação da teoria nos ordenamentos jurídicos 
mais relevantes de common e civil law. Na se-
quência, apresentará o processo de acolhimento 
da teoria no ordenamento jurídico brasileiro o 
que ocorreu, sobretudo, mediante a aplicação do 
princípio da boa-fé objetiva, mesmo na vigência 
do Código Civil de 1916. Algumas espécies de 
inadimplemento também serão abordadas, com 
o propósito de diferenciá-las do adimplemento 
substancial. Serão propostos critérios para apli-
cação da teoria no ordenamento jurídico bra-
sileiro, com fundamento nas proposições dos 
princípios Unidroit para, ao final, tecermos nos-
sas conclusões.
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Abstract: This study will present an analysis of 
the emergence of the substantial performance 
theory, its defining characteristics, and its poten-
tial applications in common law. It will examine 
the incorporation of the theory in the most rele-
vant legal systems, namely common and civil law. 
Subsequently, the incorporation of the theory in-
to Brazilian legal order will be presented, primarily 
through the application of the principle of good 
faith, even during the period when the 1916 Civil 
Code was in force. Additionally, some scenarios 
related to non-performance will be addressed to 
differentiate them from substantial performance. 
Subsequently, criteria for applying the theory in 
the Brazilian legal system will be proposed, based 
on the Unidroit principles.
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Introdução

A teoria do adimplemento substancial tem origem no direito inglês, espraiando-
-se, posteriormente, por toda Europa. Em síntese, de acordo com essa concepção, o 
exercício do direito formativo extintivo de resolução do contrato encontraria óbice 
nos casos em que o devedor tivesse desempenhado sua obrigação de modo signifi-
cativo, a despeito de não a ter cumprido integralmente.

No Brasil, a teoria do adimplemento substancial também foi acolhida como so-
lução aplicável às hipóteses em que se contrapõem à gravidade do inadimplemento 
e ao direito à resolução do contrato. Não obstante a existência dessa premissa co-
mum, doutrina e jurisprudência ainda vacilam e não demonstram consenso quanto 
aos critérios de aplicação da teoria.

Diante das dificuldades que ainda persistem no arbitramento de circunstâncias 
autorizadoras da aplicação da teoria do adimplemento substancial, o presente tra-
balho propõe o uso dos critérios recomendados pelos princípios Unidroit.

Para esse propósito, fará uma breve incursão histórica da teoria do adimple-
mento substancial, abordando, em seguida, o seu desenvolvimento no Brasil. Na se-
quência dos estudos, serão abordadas algumas espécies de inadimplemento em 
cotejo com a teoria do adimplemento substancial para, ao final, ser proposto o uso 
dos critérios recomendados pelos princípios Unidroit.

1.	O  adimplemento substancial

2.	 Breve incursão na positivação da teoria do adimplemento substancial

A teoria do adimplemento substancial foi criada na Inglaterra, no século XVIII, 
pelas Cortes da Equity, como solução para injustiças verificadas com a resolução do 
contrato por descumprimento de um dever acessório ou colateral.1

	 1.	 BECKER, Anelise. A doutrina do adimplemento substancial no direito brasileiro e em 
perspectiva comparativista. Revista da Faculdade de Direito, v. 9, n. 9, p. 60-77, nov. 1993; 
BUSSATA, Eduardo Luiz. Resolução dos contratos e teoria do adimplemento substancial. 
São Paulo: Saraiva, 2008. p. 39.
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adimplemento do devedor; (e) a resolução do contrato gerar à parte inadimplente 
uma perda excessiva como consequência da preparação do contrato ou das presta-
ções já executadas; e (f) as expectativas criadas pelo comportamento das partes na 
fase pré-contratual e durante a execução do contrato.

Cada um dos passos anteriormente descritos deve ser percorrido e, quando não 
aplicáveis, justificada a sua exclusão, a fim de se poder aferir se o exercício do direito 
resolutório é abusivo, de modo a justificar o seu tolhimento.
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